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DECRETO Nº 121, DE 10 DE OUTUBRO DE 1958

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DE ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica exonerado a pedido o sr. Sebastião de Jesus Soares do cargo de Diarista desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica a partir desta data, sem efeito a Portaria 52/58, que concedeu Licença ao então funcionário ora exonerado.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 10 de outubro de 1958.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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